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PROJETO DE LEI N.º 025/2023 

 

Autoriza o Executivo Municipal a receber em doação lote de terras 

urbano, para fins de implantação de via pública, e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Luis Carlos Turatto, 

Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a seguinte, 

 

LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Dois Vizinhos autorizado a 

receber em doação o lote de terras urbano nº 4-B (quatro - B), da Quadra nº 05 (cinco), do Loteamento Walendolff, 

do município e Comarca de Dois Vizinhos – PR, com a área de 3.511,42m² (três mil quinhentos e onze metros 

quadrados e quarenta dois decímetros quadrados), com limites e confrontações conforme Matrícula nº 58.188, 

Livro nº 2, Ficha 1, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Dois Vizinhos – PR, de propriedade de 

Loteamento Walendolff Ltda., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 

14.111.142/0001-30, com sede no município de Dois Vizinhos.  

Parágrafo único. O imóvel de que trata esta Lei, será incorporado ao 

patrimônio do Município de Dois Vizinhos para implantação de via pública junto ao Loteamento Wallendolff. 

 

Art. 2º As despesas com a escrituração do imóvel serão arcadas pelo 

Município de Dois Vizinhos. 

 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos - PR, aos quatorze 

dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, 62º ano de 

emancipação. 

 

 

 

                                                                  

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

 

 

 

 

 



2 

 

 Município de  

Dois Vizinhos 
                 Estado do Paraná 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                                             CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos - PR 

 

J U S T I F I C A T I V A   

 

 

PROJETO DE LEI Nº 025/2023 
 

 

Senhor Presidente:  

 

Senhores Vereadores:  

 

 

 

O Projeto de Lei que ora encaminhamos, visa autorizar o Poder Executivo 

Municipal, à receber em doação o lote de terras urbano nº 4-B (quatro - B), da Quadra nº 05 (cinco), do Loteamento 

Walendolff, do município e Comarca de Dois Vizinhos – PR, com a área de 3.511,42m² (três mil quinhentos e 

onze metros quadrados e quarenta dois decímetros quadrados), com limites e confrontações conforme Matrícula 

nº 58.188, Livro nº 2, Ficha 1, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Dois Vizinhos – PR, de 

propriedade de Loteamento Walendolff Ltda., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 

nº 14.111.142/0001-30, com sede no município de Dois Vizinhos.  

Salienta-se que a presente doação será de caráter puro e simples, 

especificamente no intuito de proceder com a regularização de um trecho de rua que já existe, porém, que até o 

presente momento, não foi regularizado como via pública junto ao Loteamento Walendolff.  

Pelo exposto, ante o interesse público devidamente justificado, 

submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres vereadores que integram esta Casa Legislativa, na 

expectativa de que, após regular tramitação, seja afinal deliberado e aprovado na devida forma regimental. 

 

 

Dois Vizinhos, 14 de abril de 2023 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

 

 


